
Município de Missal
ESTADO Do PARÁNÁ

PORTARIA NO 445 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

4ft. 10 - Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a

empenhar o valor correspondente a 2 7z (duas e meia) diárias para a Secretária

Municipal de Saúde, Senhora Srlvrr Mnccnnr pernrcosrr, decorrentes de viagem a

ser realÌzada para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 06, 07 e 0B de dezembro do

corrente ano, para participar da Cerimônia de posse da Diretoria e Conselho Fiscal do

COSEMS/PR - Conselho de Secretarias lvlunicipals de Saúde do paraná - Biênio

202t12023 e da 5a Reunião da CIB/PR - Comissão Intergestores Bipartite.

Parágrafo Único: A SecretárÌa irá se deslocar de ônibus até Curitiba - pR.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GnsiNFre oo Pnrrrrro Mur'ucrpnr oe Mrssnr, 06 or orzrNsno DE 2027.
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